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LEI Nº 2.583/2021. 

 

ALTERA O ARTIGO 2.º INCISO I DA LEI N.º 

2.397/2019, QUE CARACTERIZA O CENTRO 

HISTÓRICO DE BARBALHA E ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DO MEIO 

AMBIENTE E O ARTIGO 2.º DA LEI N.º 

1.927/2011, ACRESCENTANDO-LHE UM 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º O inciso I do Art. 2.º da Lei Municipal nº 2.397/2019 passa a vigorar, 

em conformidade com o Anexo I desta norma, com a seguinte redação: 

I – BAIRRO CENTRO / CENTRO HISTÓRICO / ÁREA DE 

PRESERVAÇÃO  

PONTO INICIAL E PONTO FINAL: Ponte sobre o Rio Salamanca na 

Avenida Dr. Leão Sampaio. 

DESCRIÇÃO: Do ponto de inicial segue pelo Rio Salamanca até encontrar o 

Riacho do Ouro, segue por este até encontrar a Avenida Coronel João Coelho, 

por esta, sentido Sul, até o ponto final da Rua Divino Salvador defronte ao 

Parque João Teixeira de Luna, seguindo pela Rua Divino Salvador até 

encontrar a Rua Major Sampaio, seguindo por esta sentido Oeste até a Rua 

Tristão Gonçalves, seguindo por esta sentido Norte até encontrar a Avenida 

Lyrio Callou e por esta até o ponto inicial. 
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Art. 2º.  O artigo 2.º da Lei Municipal 1.927/2011 passa a vigorar acrescentado 

de parágrafo único com a seguinte redação:  

“Art. 2º.  (...........) 

Parágrafo único. Fica autorizada ainda a reforma do Hospital Maternidade São 

Vicente de Paulo consistente na construção de 06 (seis) pavimentos acima do 

térreo, em conformidade estrita com a área indicada no Anexo Único da 

presente Lei” AC. 

 Art. 3º. Cria o anexo único da Lei Municipal nº 2.379/2019, conforme anexo 

I da presente Lei. 

Art. 4º. Cria o anexo único da Lei Municipal nº 1.927/2011, conforme anexo 

II da presente Lei. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, aos 15 dias 

do mês de julho do ano de 2021.  

 

 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO ÚNICO À LEI MUNICIPAL nº 2.397/2019 
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ANEXO ÚNICO À LEI MUNICIPAL nº 1.927/2011 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, aos 15 dias 

do mês de julho do ano de 2021.  

 

GUILHERME SAMPAIO SARAIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


